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PROJETO DE LEI Nº 49/2010
Dispõe sobre confissão do déficit técnico atuarial (custo suplementar) e forma de amortização pelo Município de Cambé junto ao RPPS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
Art. 1º É autorizado o Município de Cambé a celebrar com o RPPS/IMP termo de confissão e forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar), no valor consolidado em 31 de dezembro de 2009, de R$ 167.083.406,81 (cento e sessenta e sete milhões, oitenta e três mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e um centavos).

Parágrafo único. O déficit técnico atuarial é resultado de aportes contributivos suplementares insuficientes ao fundo previdenciário, conforme apurado em estudo técnico atuarial, cuja nota científica é parte integrante desta lei, conforme anexo III.

Art. 2º O Município reconhece como obrigação decorrente da lei que criou o RPPS e, confessa ser devedor do valor declarado no art. 1º.
Art. 3º O Município de Cambé declara renunciar expressamente a qualquer divergência quanto confessado no art. 1º, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante, ficando, entretanto, ressalvado o direito do RPPS do Município de Cambé em apurar, a qualquer tempo, a existência de eventuais diferenças, não incluídas nesta Lei, relativas ao mesmo período. 

Art. 4º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1º, caput, da Lei Federal 9.717/98, do art. 2º, caput da Portaria MPAS 4.992/099, do art. 5º, II da Portaria MPS 204/08, do art. 8º da Portaria MPS 402/08 e do art. 18, § 1º da Portaria MPS 403/08, o Município de Cambé compromete-se em promover a amortização do déficit técnico atuarial em 35 anos (trinta e cinco) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, constante do anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a quitação integral do débito até o final do exercício de 2044.

Art. 5º O Município de Cambé obriga-se a partir da data de publicação desta lei efetuar o aporte, conforme os valores das parcelas fixados no anexo II, tendo por vencimento a primeira parcela no dia 16 do mês de agosto de 2010.
§ 1º O Município de Cambé obriga-se nos pagamentos regulares na data de vencimento, sob pena de incidir juros de 1 % (um por cento) ao mês e atualização pelo IGP-M ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.

§ 2º O atraso no pagamento de uma parcela tipifica inadimplemento, ficando o Município imediatamente constituído em mora, independentemente de notificação formal e, por conseqüência o vencimento integral de toda a obrigação com a exigência imediata do pagamento.

§ 3º Constituído em mora, na forma prevista no § anterior, fica autorizado o RPPS através de seu gestor exigir o implemento imediato da obrigação na totalidade do saldo devedor confessado, através da retenção das parcelas de FPM creditadas ao Município no estabelecimento bancário credenciado pela Secretaria do Tesouro Nacional até a liquidação e satisfação do crédito. 

§ 4º O Município abdica de qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por finalidade a sustação dos efeitos desta lei.  

§ 5º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a promover eventual suplementação orçamentária para dar cobertura ao implemento da obrigação prevista nesta lei.
§ 6º Fica autorizado o Município, na ausência de dotação para a suplementação orçamentária, abrir crédito especial para cobrir a obrigação fixada nesta lei.
§ 7º As alterações orçamentárias e o plano de desembolso firmado pelo município de Cambé nos termos previstos nesta lei obedecerão aos parâmetros dispostos nos arts. 16 e 17 da lei complementar 101/2000.
Art. 6º Por influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações atuariais anuais, obrigando-se as partes na aceitação do cálculo das parcelas.

Parágrafo único. Fica estabelecido que anualmente será revisto e equacionado o cálculo atuarial, bem como fixadas as parcelas devidas pelo município, conforme previsto no artigo 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, mentido o prazo estabelecido no art. 4º desta lei. 

Art. 7º O município de Cambé obriga-se entregar até o dia 20, através de relatório mensal protocolizado junto ao IMP, o recibo de pagamento de cada parcela fixada nesta Lei e o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto a parte patronal, em conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definidas em Lei Municipal.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 15 de junho de 2010.

João Dalmacio Pavinato

       Prefeito Municipal
anexo i*
	PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO CUSTO SUPLEMENTAR EM PARCELAS
 ANUAIS CRESCENTE EM PROGRESSÃO ARITMÉTICA

	

	PARCELAS ANUAIS
	APORTES
R$
	JUROS

R$
	AMORTIZAÇÃO

R$
	SALDO

R$
	% PERANTE A FOLHA

	2010
	534.094,08
	10.025.004,41
	 (9.490.910,33)
	176.574.317,13
	1,65%

	2011
	1.495.463,43
	10.594.459,03
	 (9.098.995,60)
	185.673.312,73
	4,58%

	2012
	2.456.832,78
	11.140.398,76
	 (8.683.565,98)
	194.356.878,71
	7,45%

	2013
	3.418.202,13
	11.661.412,72
	 (8.243.210,59)
	202.600.089,30
	10,26%

	2014
	4.379.571,48
	12.156.005,36
	 (7.776.433,88)
	210.376.523,18
	13,01%

	2015
	5.340.940,83
	12.622.591,39
	 (7.281.650,56)
	217.658.173,74
	15,71%

	2016
	6.302.310,18
	13.059.490,42
	 (6.757.180,25)
	224.415.353,99
	18,35%

	2017
	7.263.679,53
	13.464.921,24
	 (6.201.241,71)
	230.616.595,70
	20,95%

	2018
	8.225.048,88
	13.836.995,74
	 (5.611.946,87)
	236.228.542,57
	23,48%

	2019
	9.186.418,23
	14.173.712,55
	 (4.987.294,33)
	241.215.836,90
	25,97%

	2020
	10.147.787,58
	14.472.950,21
	 (4.325.162,64)
	245.540.999,53
	28,40%

	2021
	11.109.156,92
	14.732.459,97
	 (3.623.303,05)
	249.164.302,58
	30,78%

	2022
	12.070.526,27
	14.949.858,15
	 (2.879.331,88)
	252.043.634,46
	33,12%

	2023
	13.031.895,62
	15.122.618,07
	 (2.090.722,45)
	254.134.356,91
	35,40%

	2024
	13.993.264,97
	15.248.061,41
	 (1.254.796,44)
	255.389.153,35
	37,64%

	2025
	14.954.634,32
	15.323.349,20
	(368.714,88)
	255.757.868,23
	39,82%

	2026
	15.916.003,67
	15.345.472,09
	570.531,58
	255.187.336,65
	41,96%

	2027
	16.877.373,02
	15.311.240,20
	1.566.132,82
	253.621.203,83
	44,06%

	2028
	17.838.742,37
	15.217.272,23
	2.621.470,14
	250.999.733,70
	46,11%

	2029
	18.800.111,72
	15.059.984,02
	3.740.127,70
	247.259.606,00
	48,11%

	2030
	19.761.481,07
	14.835.576,36
	4.925.904,71
	242.333.701,29
	50,07%

	2031
	20.722.850,42
	14.540.022,08
	6.182.828,34
	236.150.872,95
	51,99%

	2032
	21.684.219,77
	14.169.052,38
	7.515.167,39
	228.635.705,56
	53,86%

	2033
	22.645.589,11
	13.718.142,33
	8.927.446,78
	219.708.258,78
	55,69%

	2034
	23.606.958,46
	13.182.495,53
	10.424.462,94
	209.283.795,85
	57,48%

	2035
	24.568.327,81
	12.557.027,75
	12.011.300,06
	197.272.495,78
	59,23%

	2036
	25.529.697,16
	11.836.349,75
	13.693.347,42
	183.579.148,37
	60,94%

	2037
	26.491.066,51
	11.014.748,90
	15.476.317,61
	168.102.830,76
	62,60%

	2038
	27.452.435,86
	10.086.169,85
	17.366.266,02
	150.736.564,74
	64,23%

	2039
	28.413.805,21
	9.044.193,88
	19.369.611,33
	131.366.953,42
	65,82%

	2040
	29.375.174,56
	7.882.017,21
	21.493.157,35
	109.873.796,06
	67,38%

	2041
	30.336.543,91
	6.592.427,76
	23.744.116,14
	86.129.679,92
	68,89%

	2042
	31.297.913,26
	5.167.780,80
	26.130.132,46
	59.999.547,45
	70,37%

	2043
	32.259.282,61
	3.599.972,85
	28.659.309,76
	31.340.237,69
	71,82%

	2044
	33.220.651,96
	1.880.414,26
	31.340.237,69
	 (0,00)
	73,23%


* Anexo extraído da Avaliação Atuarial Data Base 31/12/09
ANEXO II

	AMORTIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2010 EM PARCELAS

	

	PARCELA
	DÉFICIT TÉCNICO
	APORTES
R$
	JUROS
	MONTANTE

	1
	
	65.000,00
	
	

	2
	
	65.000,00
	
	

	3
	
	75.000,00
	
	

	4
	
	   165.000,00
	
	

	5
	
	   164.094,08
	
	

	TOTAL
	
	534.094,08
	
	


* Anexo extraído da Avaliação Atuarial Data Base 31/12/09





J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Encaminhamos para deliberação dessa Colenda Casa de Leis, Projeto de Lei que “Dispõe sobre a forma de Amortização do Déficit Técnico Atuarial (custo suplementar) para obtenção do Equilíbrio Financeiro e Atuarial que o Município tem em face ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de Cambé”.

O MPS – Ministério da Previdência Social publicou dois novos diplomas em 12 de dezembro de 2008, correspondendo à Portaria MPS 402, que trata da organização e funcionamento dos RPPS, e à Portaria MPS 403, que dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais.

O presente Projeto de Lei faz-se necessário diante do contido no Artigo 8º da Portaria MPS 402 e Artigo 18 da Portaria MPS 403, devendo ser garantido ao Instituto Municipal de Previdência de Cambé o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com a avaliação atuarial inicial e com as reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a organização e revisão do plano de custeio e de benefícios, cuja indicação de déficit técnico atuarial torna indispensável a apresentação de um plano de amortização para seu equacionamento.

O custo suplementar é o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, destinadas à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficits gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas previdenciárias.
A fim de que seja garantida a amortização do déficit técnico atuarial com base na avaliação atuarial, impõem-se a aprovação do presente projeto de lei, onde estão determinados os prazos e valores da amortização, conforme Anexos I e II, partes integrante do projeto de lei.

Os cálculos atuariais foram feitos utilizando-se fórmulas aceitas internacionalmente.

A base de dados utilizada nesta avaliação contém informações sobre os servidores ativos, inativos da Prefeitura Municipal de Cambé, bem como dos dependentes destes servidores e, ainda, informações cadastrais dos pensionistas, com data base em 31/12/2009.

Considerando que os cálculos estão em conformidade com o cadastro de participantes informado além de outras premissas utilizadas, se houver qualquer alteração nos índices financeiros, no cadastro de participantes, na remuneração, nas admissões, exonerações, planos de desligamento voluntário, alteração no patrimônio líquido do RPPS do Município de Cambé, esses alterarão os resultados futuros. Por conta disso, se faz necessária à elaboração do cálculo atuarial anualmente.

Por força do Art. 5º, XVI, “a”
 da Portaria MPS 204/08, toda legislação relativa ao RPPS deve ser encaminhada à SPS – Secretaria de Políticas de Previdência Social, a qual é responsável pela emissão do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária aos entes federativos.

Diante da existência de déficit técnico atuarial faz-se necessário plano de amortização ou segregação de massas no qual fique claro ao MPS o equacionamento do déficit e a garantia do equilíbrio atuarial dos benefícios, cujo prazo para cumprimento a priori seria 31 de março de 2009. 

A falta de CRP impede ao Município a realização de transferências voluntárias da União; celebração de acordos, convênios ou ajustes; recebimentos de empréstimos, financiamentos ou subvenções da União e pagamentos de valores devidos pelo RGPS.

Importante destacar que, além do texto da lei receber maiores complementações que o MPS entende imprescindíveis à emissão do CRP, a Portaria MPS 403/08 trouxe no Art. 6º, I a exigência de que as reavaliações atuariais sigam a expectativa de vida fixada pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, órgão oficial designado pelo Decreto Federal 3.266/99
.

Com o aumento da expectativa de vida consequentemente torna-se necessário elevar as reservas financeiras para manter o equilíbrio financeiro e atuarial e a sustentabilidade do sistema com dos compromissos atuais com os futuros benefícios, ou seja, quanto maior o tempo de vida maior é o tempo de pagamento de benefícios, logo houve um aumento no déficit técnico atuarial.

Cabe salientar, ainda, que o texto da lei encontra-se subsidiado no contido no Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
 que o MPS disponibiliza em seu site, cópia anexa.

Desta forma, por se tratar de matéria extremamente necessária à regularização da situação previdenciária, solicita que o presente projeto seja apreciado com prioridade, em regime de urgência.
Respeitosamente,

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

� XVI - encaminhamento à SPS, dos seguintes documentos:


a) legislação completa referente ao regime de previdência social;


� Art. 1o  Para efeito do disposto no § 7o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.


� Disponível em < � HYPERLINK "http://www.mps.gov.br/conteudoDinamico.php?id=396" ��http://www.mps.gov.br/conteudoDinamico.php?id=396�> Acesso em janeiro/2009.
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